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PORTARIA

ANO -1 No 032 VICENTINA-MS, QUARTA-FEIRA, 07 DE JUNHO DE 2017

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 097/2017 DE 05 DE JUNHO DE 

2017 

“Dispõe sobre a designação 
de função o servidor público 

municipal que menciona e 
dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor público municipal AIRON 
COSTA MARTINS, pertencente ao quadro de funcionários 
públicos efetivos desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
para ocupar o Cargo de SECRETÁRIO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, com validade a partir de 05 de junho de 2017.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural, localizado, no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogadas as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois e dezessete.

___________________________
Marcos Benedetti Hermenegildo

Prefeito Municipal

EDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2017
PROCESSO SELETIVO

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio do Prefeito Municipal Excelentíssimo Senhor 
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o resultado final do pro-
cesso seletivo, homologado pelo Decreto Municipal nº 032/2017, 
CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo Único deste 
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edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Hu-
manos da Prefeitura Municipal, no prazo máximo e improrrogável 
de 10 (dez) dias, contados da data de publicação deste, munido 
dos seguintes documentos:
a) Fotocópia da cédula de identidade;
b) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.
F.(M.F.);
c) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou decla-
ração de convivência;
d) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se 
possuir);
e) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante 
a Justiça Eleitoral;
f) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de In-
corporação;
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exi-
gida para o cargo;
i) Declaração de não acumulo de cargos;
j) Declaração de bens;
k) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito);
l) Comprovante de endereço atualizado.
m) Não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido 
as exigências do estágio probatório na Prefeitura Municipal de 
Vicentina/MS;
n) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judi-
cial ou administrativa transitada em julgado;

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias au-
tenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, 
serão devolvidos.

Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido 
para a efetivação da contratação, serão considerados desisten-
tes.

Vicentina, MS, 07 de junho de 2017. 

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 
004/2017

CARGO: ASSISTENTE DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE

CLAS NOME DO CANDIDATO
005 SYRLENE AZAMBUJA CAVALCANTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2017
EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO – Termo de 

Colaboração Nº 001/2017

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que está pro-
cedendo ao CHAMAMENTO PÚBLICO que tem por finali-
dade firmar termo de parceria por interesse público com entidade 
da sociedade civil que ofereça atendimento a pessoa portadora 
de deficiência intelectual e múltipla. A sociedade deverá dispor 
ainda de local físico adequado para a parceria estabelecida, com 
a finalidade de atendimento aos usuários. Informações na Rua 
Arlinda Lopes Dias, nº. 550, centro, em Vicentina, MS, das 07:30 
às 11:30 horas. Data do credenciamento: 19/06/2017, às 10:00 
horas – Local – Prefeitura Municipal de Vicentina, MS.

Vicentina, MS, 05 de junho de 2017.

Edson Lopes Dantas – Pres. da C.P.L.
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